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LEI Nº 9.472, DE 16 DE JULHO DE 1997 
 

 

Dispõe sobre a organização dos serviços de 

telecomunicações, a criação e funcionamento 

de um órgão regulador e outros aspectos 

institucionais, nos termos da Emenda 

Constitucional nº 8, de 1995.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO III 

DA ORGANIZAÇÃO DOS SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS SERVIÇOS PRESTADOS EM REGIME PÚBLICO 

 

CAPÍTULO I 

DAS OBRIGAÇÕES DE UNIVERSALIZAÇÃO E DE CONTINUIDADE 

 

Art. 79. A Agência regulará as obrigações de universalização e de continuidade 

atribuídas às prestadoras de serviço no regime público.  

§ 1° Obrigações de universalização são as que objetivam possibilitar o acesso de 

qualquer pessoa ou instituição de interesse público a serviço de telecomunicações, 

independentemente de sua localização e condição sócio-econômica, bem como as destinadas a 

permitir a utilização das telecomunicações em serviços essenciais de interesse público.  

§ 2° Obrigações de continuidade são as que objetivam possibilitar aos usuários 

dos serviços sua fruição de forma ininterrupta, sem paralisações injustificadas, devendo os 

serviços estar à disposição dos usuários, em condições adequadas de uso.  

 

Art. 80. As obrigações de universalização serão objeto de metas periódicas, 

conforme plano específico elaborado pela Agência e aprovado pelo Poder Executivo, que 

deverá referir-se, entre outros aspectos, à disponibilidade de instalações de uso coletivo ou 

individual, ao atendimento de deficientes físicos, de instituições de caráter público ou social, 

bem como de áreas rurais ou de urbanização precária e de regiões remotas.  

§ 1º O plano detalhará as fontes de financiamento das obrigações de 

universalização, que serão neutras em relação à competição, no mercado nacional, entre 

prestadoras.  

§ 2º Os recursos do fundo de universalização de que trata o inciso II do art. 81 não 

poderão ser destinados à cobertura de custos com universalização dos serviços que, nos 

termos do contrato de concessão, a própria prestadora deva suportar.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO Nº 86, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 

 

Aprova o Regulamento de Numeração do 

STFC. 

 

O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE 

TELECOMUNICAÇÕES, no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22, 

inciso IV, da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e artigo 16, inciso V, do Regulamento da 

Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto nº 2.338, de 7 de outubro de 

1997, por meio do Circuito Deliberativo nº 62, realizado no dia 16 de dezembro de 1998, em 

conformidade com os artigos 23 a 26 do Regimento Interno da Agência, e 

CONSIDERANDO a Norma nº 28/96 - Plano de Numeração para Redes Públicas 

de Telefonia e de Serviço Móvel Celular, aprovada pela Portaria nº 1.541, de 4 de novembro 

de 1996, do Ministério das Comunicações; 

CONSIDERANDO os comentários recebidos, decorrentes da realização, pela 

Anatel, da Consulta Pública nº 30, de 4 de maio de 1998, que trata dos assuntos relativos à 

numeração de serviços de telecomunicações, publicada no Diário Oficial do dia 5 de maio de 

1998; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o que dispõe o inciso I do art. 214 da Lei 

9.472, de 1997, cabe à Anatel editar regulamentação em substituição aos Regulamentos, 

Normas e demais regras em vigor, 

R E S O L V E :  

Art. 1º Aprovar o Regulamento de Numeração do Serviço Telefônico Fixo 

Comutado, que estará disponível na página da Anatel, na Internet, no endereço 

http://www.anatel.gov.br, a partir das 14h de 31 de dezembro de 1998. 

Art. 2º Este Regulamento, com fundamento no inciso I do art. 214 da Lei 9.472, 

de 1997, substitui a Norma nº 28/96 “Plano de Numeração para Redes Públicas de Telefonia e 

de Serviço Móvel Celular”, aprovada pela Portaria nº 1.541, de 4 de novembro de 1996, do 

Ministério das Comunicações, exceto quanto ao item 6.2 que permanece aplicável ao Serviço 

Móvel Celular. 

http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#art22
http://www.anatel.gov.br/legislacao/decretos/3-decreto-2338#art16
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#214
http://www.anatel.gov.br/legislacao/leis/2-lei-9472#214
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Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

RENATO NAVARRO GUERREIRO 

Presidente do Conselho 

 

ANEXO À RESOLUÇÃO Nº 86, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998 

REGULAMENTO DE NUMERAÇÃO DO SERVIÇO TELEFÔNICO FIXO 

COMUTADO 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 

DA ORGANIZAÇÃO DOS RECURSOS DE NUMERAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Capítulo III 

Da Destinação dos Recursos de Numeração 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Do Código Não Geográfico 

 

Art. 27. Para o Código Não Geográfico, com formato 

[N10N9N8+N7N6N5N4N3N2N1], as séries N10N9N8 tem a seguinte Destinação: 

I - “900”: série destinada ao atendimento de provedores de serviço de valor 

adicionado, indicando que o usuário originador se responsabiliza pelo pagamento do serviço 

de telecomunicações utilizado e pelo adicional relativo ao serviço acessado; 

II - “800”: série destinada à condição de prestação do STFC para instituição à qual 

o código está designado se responsabiliza pelo serviço acessado e pelo pagamento do serviço 

de telecomunicações utilizado, caracterizando uma chamada sem ônus para o usuário 

originador; e 

III - “0N9N8” a “7N9N8”, demais séries “8N9N8” e “9N9N8”: reserva. 

 

Art. 28. O código será único para cada serviço em todo o território nacional e sua 

Designação objeto de ato específico da Agência. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


